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TRABALHADORES REJEITAM PARCIALMENTE A
CONTRAPROPOSTA DA CAEMA E APROVAM INDICATIVO DE

PARALISAÇÃO PARA O DIA 15
Os trabalhadores e trabalhadoras da CAEMA estiveram reunidos nesta quarta-feira, 08, em assembleia na
sede da CAEMA e nas regionais, para tratar do Acordo Coletivo de Trabalho da empresa, e do Plano de
Cargos e Salário. Na assembleia, os empregados rejeitaram parcialmente a contraproposta do Acordo
Coletivo de Trabalho, feita pela CAEMA.
Na assembleia, ficou definido que serão retomadas as negociações, com a diretoria da CAEMA, para as
cláusulas:

CLÁUSULA: INDENIZAÇÃO DAS HORAS EXTRAS
PROPOSTA DOS TRABALHADORES:
Parágrafo Segundo - Os empregados que vierem a
trabalhar em regime de horas extras, por
necessidade do serviço, não terão abatidos, no
pagamento mensal, os valores já pagos na
incorporação.

CLÁUSULA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E
INSALUBRIDADE
PROPOSTA DOS TRABALHADORES:
Parágrafo Primeiro – A CAEMA estenderá este
adicional para os trabalhadores que exerçem
atividades em motos, inclusive para todos os
trabalhadores das regionais da Caema, conforme
determina a Lei nº 12.740/2012 e 12.997/2014.

CLÁUSULA: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
PROPOSTA DOS TRABALHADORES:
A CAEMA pagará mensalmente o valor do ticket
alimentação em R$800,00 (oitocentos reais),
retroativo a data-base, 1º de maio/2015 e  pagará no
mês do aniversário do trabalhador um auxílio
alimentação extra  a título de Auxílio Natalício.

CLÁUSULA: PLANO DE SAÚDE
A CAEMA manterá assistência médico-hospitalar
através de empresa de assistência médica de âmbito
regional atendendo a todos os empregados, na
forma a seguir:
- F ilhos, Menores sob Guarda Judicial até

completarem 21 anos ou até 24 anos, se
universitários;

- Filhos incapacitados.
- Enteados;
- Cônjuges ou companheiros (as)
- Pais
PROPOSTA DOS TRABALHADORES:
Participação dos trabalhadores no Plano de Saúde

dos pais.

Faixa Salarial  
           Até R$ 2.500 5% desconto empregado 

Acima de R$ 2.500 10% desconto empregado 
 CLÁUSULA: REAJUSTE SALARIAL

PROPOSTA DOS TRABALHADORES:  Reajustará os
salários já corrigidos em 1º de maio de 2015,  em 1%
(um por cento) a título de ganho real, retroativo a
data base.

CLÁUSULA: ESTÍMULO AO DESENVOLVIMENTO
PESSOAL DOS EMPREGADOS
PROPOSTA DOS TRABALHADORES: Que a CAEMA
firme convênio com instituições educacionais e tenha
participação financeira  de 70% (setenta por cento).

CLÁUSULA: AUXÍLIO-EDUCAÇÃO
PROPOSTA DOS TRABALHADORES:  A CAEMA
estenderá o benefício ora pago aos dependentes
especiais, a todos os empregados que recebem até
03 (três) pisos  salariais da Empresa e tenham
dependentes com idade até 18 anos, devidamente
matriculados em instituições de ensino.

CLÁUSULA: DIÁRIAS
PROPOSTA DOS TRABALHADORES: Unificação da
tabela de diárias, ficando a partir da assinatura do
presente ACT 2015/2017, um valor único de diárias,
independente de cargo/função do empregado.
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PROPOSTA DE PAGAMENTO FINAL DO PCS E OUTRAS
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Os trabalhadores também discutiram em assembleia a  proposta de  PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS,
apresentada pela  direção  da CAEMA por meio do Ofício PR – 1486, de 03  de julho de 2015.

Na ocasião os trabalhadores deliberaram pelo pagamento dos valores residuais  do Plano de Cargos
e Salários, que dar-se-a em três parcelas  mensais e consecutivas , a partir  do  mês de  agosto de 2015,
independente  do aumento da arrecadação.

OUTRAS DELIBERAÇÕES

Foi deliberarado ainda que as reuniões  do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) e Plano de Cargo e
Salário (PCS) serão com a diretoria da CAEMA e não mais com a Comissão.

Os trabalhadores propuseram reunião de neociação entre o STIU-MA e a  direção da CAEMA  no
dia 09 de julho de 2015, às 14 horas na sede da CAEMA, e a solicitação foi enviada pelo Sindicato à
CAEMA por meio de ofício.

O STIU-MA, EM DELIBERAÇÃO COM OS TRABALHADORES, DEFINIRAM QUE
CASO A CAEMA NÃO APRESENTE PROPOSTA DE ACT E PCS, QUE ATENDA
OS PLEITOS DOS TRABALHADORES ATÉ O DIA 14 DE JULHO DE 2015, SERÁ

REALIZADA PARALISAÇÃO NO DIA 15 DE JULHO.

“Se todos estão indo a diante juntos, então o sucesso encarrega-se de si mesmo”.
      Henry Ford

PARTICIPE DA ASSEMBLEIA GERAL COM INDICATIVO DE
PARALISAÇÃO!

DIA 15 DE JULHO, QUARTA-FEIRA, NA SEDE DA CAEMA EM
SÃO LUÍS E NAS REGIONAIS


